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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete de Segurança Institucional
Secretaria de Segurança Presidencial

Departamento de Apoio Logístico
 
                   OFÍCIO Nº 471/2026/CGLOG/DLOG/SPR/GSI/PR

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À Senhora
FERNANDA RICARDO DA SILVA - CMG (IM)
Ordenadora de Despesas do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
 
Assunto: aquisição de materiais de EPI e de Atendimento Pré-Hospitalar (APH).
 
Referência: Despacho (7364102)
 
Anexos: a. Estudo Técnico Preliminar (7423566)
               b. Termo de Referência (7422964);
               c. Relação de bens patrimoniais - desfibrilador (7422976);
               d. Coordenação de Capacitação - QTS semana 6 (7422989); 
               e. CGSI QTS (7423347);
               f. Protocolo CBMDF (7423753);
               g. Protocolo SAMU (7423761); e 
               h. Nota Técnica 12 - Aquisição de equipamento desfibrilador (7423867)

 

Senhora Ordenadora de Despesas,

 

1. Em atenção à solicitação contida no Despacho (7364102), informo que foram realizadas as
retificações e atualizações técnicas no Estudo Técnico Preliminar ETP (7423566) e no Termo de Referência
TR (7422964). Como complemento, foi adicionada pela Equipe de Brigadistas do GSI a Nota Técnica nº 12
(7423867), de forma a melhor fundamentar a indicação da marca requerida.

2. A revisão documental teve como objetivo central consolidar a fundamentação para a
padronização da marca ZOLL (Modelo AED Plus), pautando-se nos seguintes pontos críticos:

a. Segurança operacional e risco de vida: a interface ZOLL é o padrão utilizado pelo GSI há
mais de 12 anos e a substituição por outro equipamento de marca distinta poderia conduzir ao risco de
"hesitação cognitiva" aos operadores (ESIRO, ASI, CSI e médicos) em situações de parada
cardiorrespiratória, onde o tempo de resposta é vital.

b. Fator patrimonial e logístico: o aproveitamento da infraestrutura das unidades já
existentes e a interoperabilidade de insumos (pás e baterias), evita o desperdício de recursos e a
manutenção de estoques híbridos, o que se coaduna com o princípio da padronização, que determina a
uniformização de especificações técnicas, de desempenho, manutenção e garantia de bens e serviços,
assegurando a compatibilidade, reduzindo custos e facilitando a gestão.

c. Inviabilidade de treinamento: a natureza ininterrupta das missões de segurança
presidencial dificulta o afastamento do efetivo para nivelamento em nova tecnologia, tornando a
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mudança de interface antieconômica e operacionalmente indesejável.

3. Dessa forma, com fulcro no Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, as peças processuais
agora refletem a real necessidade técnica deste Gabinete, garantindo a eficiência do gasto público e a
integridade das autoridades protegidas.

4. Cópias eletrônicas dos documentos poderão ser solicitadas à Coordenação de Orçamento e
Finanças da Coordenação-Geral de Logística do Departamento de Apoio Logístico, pelo telefone (61)
3411-6582, ou pelo e-mail: dario@presidencia.gov.br.

 
Atenciosamente,

 
HIDELGARD BORBA DE VASCONCELOS - Cel (EB)

Diretor

Documento assinado eletronicamente por Hidelgard Borba de Vasconcelos, Diretor(a), em
24/03/2026, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7423374 e o código
CRC 835E8BC7 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00185.001353/2025-72 SEI nº 7423374

Palácio do Planalto - Anexo da Secretaria de Segurança Presidencial Via N2 - Telefone: (61) 3411-6685

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete de Segurança Institucional
Secretaria de Segurança Presidencial

Departamento de Apoio Logístico
Coordenação-Geral de Logística

Nota Técnica nº 12/2026/CGLOG/DLOG/SPR/GSI/PR

 

Assunto: Parecer Técnico da Equipe de Brigadistas do GSI – Padronização de Desfibriladores (DEA).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A presente Nota Técnica é exarada pela Equipe de Brigadistas do GSI/PR, composta de
especialistas responsáveis pela manutenção da integridade física das autoridades e do público nas
instalações presidenciais.
 

2. O objetivo é fundamentar tecnicamente a indicação da marca (ZOLL), para fornecimento
de  desfibrilador externo automático (DEA),  com fulcro no Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em
decorrência da necessidade de padronização do objeto, baseada na experiência prática acumulada por
estes especialistas e na necessidade de manutenção da segurança operacional do Gabinete.

ANÁLISE

 

3. Domínio Tecnológico e Memória Muscular: há mais de 12 anos, o efetivo do GSI (ESIRO,
ASI, CSI, corpo médico e brigadistas) é adestrado especificamente na interface ZOLL de equipamentos
portátil e inteligente utilizado em emergências para tratar paradas cardiorrespiratórias (PCR). Em cenários
de PCR, o tempo de resposta é medido em segundos. O manuseio do aparelho ZOLL já está internalizado
no reflexo dos servidores, que dominam desde a abertura do estojo até a interpretação dos comandos de
voz e do sistema Real CPR Help (feedback de massagem cardíaca), havendo a necessidade de manter a
compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pelo GSI/PR.

4. Riscos da Heterogeneidade de Interfaces: a introdução de um equipamento de marca
distinta, com botões, comandos de voz e sequenciamento lógico diferentes, apresenta riscos severos:

4.1  Hesitação Cognitiva: sob o estresse extremo de uma emergência real, o servidor
treinado na marca "A" pode vacilar ao operar a marca "B". Essa hesitação, ainda que de poucos segundos,
pode ser a diferença entre a vida e a morte da vítima; e

4.2    Erro de Manuseio: diferentes tipos de encaixe de pás e ativação de choque podem
induzir o operador ao erro, comprometendo a eficácia do socorro e gerando insegurança jurídica para o
agente e para a instituição.

5. Inviabilidade de Nivelamento em Tempo Real:  conforme o Quadro de Trabalho Semanal
(QTS), a rotina de segurança presidencial é ininterrupta. A substituição da tecnologia atual exigiria o
afastamento imediato dos servidores para cursos de transição, o que é operacionalmente inviável e
financeiramente antieconômico, dado que o GSI já possui infraestrutura de treinamento (simuladores e
protocolos) totalmente voltada para o padrão ZOLL.
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6. Logística e Interoperabilidade Técnica:  como gestores diretos dos equipamentos, os
Brigadistas reforçam que a padronização garante a troca de insumos (baterias e eletrodos) entre as
unidades já existentes. O uso de marcas variadas fragmentaria a logística, podendo levar ao desuso de
aparelhos por falta de acessórios compatíveis em estoque no momento crítico do atendimento.

7. O Conceito de Impedância Torácica:  no atendimento real, cada paciente apresenta uma
resistência elétrica diferente (impedância), que varia conforme o peso, tamanho do tórax e até a umidade
da pele. Ondas bifásicas comuns (exponenciais truncadas) tendem a perder eficiência em pacientes com
alta impedância, entregando menos corrente do que o necessário para a desfibrilação.

8. O Diferencial da Constância de Corrente: a  Onda Retilínea Bifásica (RBW) foi projetada
especificamente para manter a forma e a intensidade da corrente constantes, independentemente da
variação da impedância do paciente. Enquanto outras ondas "decaem" conforme encontram resistência,
a tecnologia retilínea ajusta os parâmetros em tempo real para garantir que a dose de energia
selecionada seja efetivamente entregue ao miocárdio.

9. Redução de Danos Miocárdicos: como brigadistas, nosso objetivo não é apenas dar o
choque, mas garantir que o coração volte a bater com o menor dano possível. A onda retilínea utiliza uma
baixa energia (tipicamente 200 Joules) para alcançar a mesma eficácia de ondas de energia mais alta. Isso
minimiza o atordoamento pós-choque e a disfunção miocárdica, facilitando a recuperação do ritmo
sinusal após a desfibrilação.

10. Superioridade em Pacientes Críticos: dados clínicos demonstram que a onda retilínea é
superior na reversão de Fibrilação Ventricular (FV) em pacientes de alta impedância. Em um cenário de
proteção de autoridades e público diverso, não podemos operar com uma tecnologia que apresente
desempenho variável. Há a necessidade da estabilidade que a curva retilínea oferece para garantir a
primeira descarga como a definitiva.

CONCLUSÃO

11. Com base na expertise técnica da Equipe de Brigadistas do GSI, conclui-se que a alteração
do modelo de desfibrilador não representa apenas um custo financeiro, mas um risco à segurança das
autoridades protegidas. A padronização é, portanto, uma medida de prudência administrativa e
responsabilidade operacional.

12. Da análise apresentada e em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com
a plataforma e padrões do objeto que a Administração deseja adquirir, manifesta-se pela manutenção da
marca ZOLL no Termo de Referência.

 
À consideração superior.

 

Brasília, na data da assinatura digital.

 

GILIARD CARLOS DA ROCHA - Maj (CBM)
Supervisor de Segurança Pessoal

 

De acordo:

13. Aprovo a presente Nota Técnica resultante da análise do processo e autorizo o
prosseguimento dos autos.

 

 

Brasília, na data da assinatura digital.
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GEORGE HENRIQUE DUARTE DE VASCONCELOS
Coordenador-Geral

Documento assinado eletronicamente por Giliard Carlos da Rocha, Assessor Técnico Militar C, em
23/03/2026, às 07:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por George Henrique Duarte de Vasconcelos,
Coordenador(a)-Geral, em 24/03/2026, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7423867 e o código
CRC 24E844B3 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00185.001353/2025-72 SEI nº 7423867
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